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Projeto de Lei 2008

INSTITUI A "SEMANA DE PREVENÇÃO DO
GLAUCOMA" NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art 1° - Fira instituída a "SEMANA DE PREVENÇÃO DO GLAUCOMA", no município de
Cachoeiro de Itapemirim. k wic

Art. 2° - O período de incentivo a campanha da Semana Preventiva do Giaucoma será a
que comporta o dia 05 de agosto.

d® s"® publicação, revogadas as disposições
"m coíiirario.

Sala das sessões, 09 Me Setembro de 2008.

José CariostAmaral
Vereador-DEM- Vhe-pre^dente e Ouvidor

APROVAD
E] UWAWIMIDA

ABSTE

Sessão

Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa criar a semana de prevenção do glaucoma, durante
a qual se incentivará a divulgação com intensidade, sobre a necessidade de exames
preventivos da moléstia, colocando à disposição do público, gratuitamente, exames de
tonometria, que detectam o glaucoma.

Todos os órgãos da imprensa serão incentivados a participar da Semana de
Prevenção do Glaucoma, como colaboradores, ajudando na divulgação da campanha.

O que é o glaucoma?
O glaucoma é uma doença degenerativa causada pelo aumento da pressão dentro

do olho (tensão ocular).
O olho contém no seu interior um líquido parecido a água que se renova

constantemente, mas se falha o sistema de drenagem, a pressão intra-ocular aumenta e
pode danificar o nervo óptico.

Sem um acompanhamento especializado, o aumento da pressão intra-ocular causa
danos irreversíveis no nervo óptico e nas fibras da retina, resultando numa progressiva
e/ou permanente perda de visão (perde-se por completo a capacidade de transmitir
imagens ao cérebro).

No entanto, a prematura detecção e tratamento pode atrasar ou mesmo parar a
progressão da doença.

Este é uma maneira de contribuir com o combate a cegueira provocada por esta
enfermidade do glaucoma.

Na certeza de poder contar com os nobres Edis, antecipamos nossos
agradecimentos.

José Carlos Amaral
Vereador - Vice-presidente - Ouvidor.

*'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es.gov.br
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DOCUMENTO: jOL
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NÚMERO PRÓPRIO:
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EXMO SR .PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

Projeto de Lei 2008

INSTITUI A "SEMANA DE PREVENÇÃO DO
GLAUCOMA" NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. r - Fica Instituída a "SEMANA DE PREVENÇÃO DO GLAUCOMA", no município de
Cachoeiro de ítapemirim.

Art. 2° - O período de incentivo a campanha da Semana Preventiva do Glaucoma será a
que comporta o dia 05 de agosto.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das sessões, 09 de Setembro de 2008.

José Carloô^maral
Vereador- DEM - Vice-preskiente e Ouvidor
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa criar a semana de prevenção do glaucoma, durante
a qual se incentivará a divulgação com intensidade, sobre a necessidade de exames
preventivos da moléstia, colocando à disposição do público, gratuitamente, exames de
tonometria, que detectam o glaucoma.

Todos os órgãos da imprensa serão incentivados a participar da Semana de
Prevenção do Glaucoma, como colaboradores, ajudando na divulgação da campanha.

O que é o glaucoma?
O glaucoma é uma doença degenerativa causada pelo aumento da pressão dentro

do olho (tensão ocular).
O olho contém no seu interior um líquido parecido a água que se renova

constantemente, mas se falha o sistema de drenagem, a pressão intra-ocular aumenta e
pode danificar o nervo óptico.

Sem um acompanhamento especializado, o aumento da pressão intra-ocular causa
danos irreversíveis no nervo óptico e nas fibras da retina, resultando numa progressiva
e/ou permanente perda de visão (perde-se por completo a capacidade de transmitir
imagens ao cérebro).

No entanto, a prematura detecção e tratamento pode atrasar ou mesmo parar a
progressão da doença.

Este é uma maneira de contribuir com o combate a cegueira provocada por esta
enfermidade do glaucoma.

Na certeza de poder contar com^ os nobres Edis, antecipamos nossos
agradecimentos.

José Cartas Amaral
Vereador - Vice-presidente - Ouvidor.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA"

PARECER AO PROJETO DE LEI N.2108/2008
INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Institui a 'Semana de Prevenção do
Glaucoma' no Município de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências."

O que pretende o presente projeto é Instituir a semana de
prevenção ao glaucoma, na semana que comporta o dia 05 de agosto.

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para a iniciativa do
processo legislativo.

Assim, sugerimos o encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapeminm-ES, 08 de Outubro de 2008.

Mariana Cunha Monteiro J

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 14.915

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 108 /OS
INICIATIVA: JOSÉ CARLOS AMARAL
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO;

lINSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO DO GLAUCOMA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da
matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regular da mataria

Sala das comissões., O

ottoexsa uco

Suplente; AlexandiB Valdo Maitan

2^

O

ente

Alexandre Bastos Rodrígues^Relator
Suplente: Claudia Mileipe Festa Lemos

Robej rbosa Bastos

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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